
AO EXMO JUÍZO DE DIREITO DA ___ VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
QUIXERAMOBIM/CE. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RICARDO MÁRCIO FRUTUOSO PEREIRA, brasileiro, solteiro, 
agricultor, inscrito no CPF sob o nº 025.989.923-26, portador do RG n° 
2003021029150, residente e domiciliado à Fazenda Santa Helena, Distrito 
de Passagem, Quixeramobim/CE, CEP 63.800-000, vem à presença de V. 
Exa., por seu advogado, propor a presente AÇÃO ORDINÁRIA DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT em face da SEGURADORA LÍDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, com sede na Rua da 
Assembleia, 100 - 16º andar - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20011-904, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 09.248.608/0001-04, e o faz 
consubstanciado nas seguintes razões: 
 

1. DOS FATOS. 
No dia 05/11/2018, a parte autora sofreu um acidente de 

trânsito (colisão de motocicleta), vindo a ficar com debilidade 
permanente completa de membro superior, com fratura da clavícula 
esquerda e de três costelas, conforme faz prova a certidão de ocorrência 
policial e os documentos médicos acostados a exordial. 

A parte demandante requereu e recebeu, na via administrativa, 
em 03/06/2019, apenas a quantia de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e 
oitenta e sete reais e cinquenta centavos), quando deveria ter sido paga 
o valor de ATÉ R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais), 
corrigido desde a data do evento danoso. 

Constatada a debilidade permanente da parte autora, em razão 
de acidente de trânsito, esta faz jus ao recebimento da quantia a título de 
complementação de ATÉ R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos), corrigida desde a data do sinistro. 
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2. DO DIREITO. 
2.1 SEGURO DPVAT. DEBILIDADE PERMANENTE. DIREITO À 

INDENIZAÇÃO. 
A pretensão autoral se encontra amparada pela Lei nº 6.194/74 e 

art. 7º da Lei 8.441/92 e Lei 11.482/2007. A partir da Lei 11.945/2009, 
passou-se a utilizar a tabela contida em seu anexo para quantificar o valor 
do seguro devido, conforme o grau de invalidez apresentado.   

A matéria foi sumulada pelo STJ (Súmula 474), devendo ser 
aplicada a todos os acidentes, indistintamente: 

Sumula 474: A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.  

 
No caso presente, a parte promovente recebeu o valor a menor, 

pois a sua debilidade não foi enquadrada corretamente pela seguradora 
no momento do recebimento do seguro.  

Portanto, tem a parte autora o direito ao recebimento da 
quantia de ATÉ R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta reais) 
a título de complementação, em razão da debilidade apresentada no 
membro superior, acrescido de correção monetária e juros de mora desde 
a época do acidente, nos termos das Súmulas 43 e 54 do STJ. 

 
2.2 PERDA COMPLETA DA FUNÇÃO DOS MEMBROS 

SUPERIORES. INDENIZAÇÃO DEVIDA NO MONTANTE DE 
70% DE R$ 13.500,00. 
É inconteste que a parte demandante sofreu um acidente de 

trânsito, conforme faz prova a certidão de ocorrência policial e demais 
documentos em anexo, vindo a ficar com debilidade permanente 
completa de membro superior, com trauma no cotovelo esquerdo, 
apresentando diversas escoriações. 

Desse modo, com esteio no contexto probatório, na verdade 
real e considerando que a parte autora teve perda funcional de completa 
de um dos membros superiores, resta patente que a indenização prevista 
do seguro DPVAT in casu é de 70% sobre R$ 13.500,00 (treze mil e 
quinhentos reais), o que resulta na quantia devida de R$ 9.450,00 (nove 
mil, quatrocentos e cinquenta reais), nos moldes da tabela legal: 
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LEI 11.945/2009 - ANEXO 
Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais  

Repercussões em Partes de Membros Superiores e/ou 
Inferiores 

das Perdas 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo polegar. 

             25 

Perda anatômica e/ou funcional de um dos membros 
superiores. 

             70 

 
 Desse modo, considerando que faz jus a parte requerente ao 
recebimento de ATÉ R$ 9.450,00, a título de seguro DPVAT, e 
considerando que este percebeu na via administrativa o importe de R$ 
1.687,50, resta claro que lhe cabe receber a respectiva diferença, que 
corresponde a R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e 
cinquenta centavos). 

Portanto, considerando a debilidade permanente no membro 
superior apresentada pela parte autora, bem como a quantia recebida na 
via administrativa, resta patente que faz jus ao percebimento do seguro 
DPVAT no montante de ATÉ R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), nos termos expostos. 
 

2.3. DA NÃO QUITAÇÃO DO SEGURO DPVAT PELO PAGAMENTO 
ADMINISTRATIVO: NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA 
JUDICIAL. 

  A prova pericial (exame médico para atestar a 
debilidade/invalidez permanente) é imprescindível para o desate da lide, 
com vistas à aferição do grau da invalidez permanente que acomete a 
parte suplicante. 
  Ressalte-se que, de fato, a parte demandante não recebeu 
um valor securitário a menor na via administrativa, após avaliação médica 
unilateral feita pela seguradora, cuja conclusão não é definitiva tampouco 
pode ser considerada justa. 

A questão de ser a invalidez total ou parcial não tem o 
condão de elidir a necessidade de realização da prova pericial, pois o grau 
aferido administrativamente não pago ao que realmente acomete a parte 
autora. 
  Ademais, repise-se à exaustão: apesar de a parte 
demandante requerer o valor integral do segmento corporal afetado, com 
dedução do pagamento administrativo, tal não exclui o pedido a menor, 
que é a complementação com base na aplicação do percentual da perda 
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sofrida, o que se coaduna perfeitamente com a orientação das Súmulas 
nº 474 do STJ, aqui já citada. 

Nessa linha de pensar, vale colacionar entendimento 
assemelhado do Egrégio Tribunal de Justiça do Ceará, que vem acolhendo 
as teses suscitadas, especialmente para anular a sentença de primeira 
instância quando não realizada perícia médica para atestar a 
debilidade/invalidez permanente. Senão vejamos: 

ǲDiante de todo o exposto, entendo que a sentença deve ser cassada a fim 
de que os autos retornem ao primeiro grau de jurisdição para ser elaborada 

prova pericial com o intuito de verificar se o pagamento parcial efetuado 

pela seguradora está de acordo com o grau de invalidez suportado pelo 

segurado.ǳ 

(TJ/CE, PROCESSO N. 2063-93.2007.8.06.0071, PUBLICADA EM 

14/02/2013). 

 
Neste mesmo sentido, já decidiu o Tribunal de Justiça do Rio 

Grande do Sul, na Apelação Cível Nº 70058070962 (Nº CNJ: 0531723-
19.2013.8.21.7000) 2013/Cível, in verbis:  

1. A Medida Provisória n.º 451/2008, publicada no Diário Oficial da 
União em 16 de dezembro de 2008, convertida na Lei 11.945 de 04 de 
junho de 2009, definiu a necessidade de graduação da invalidez para a 
fixação do montante indenizatório. 
2. Desse modo, mostra-se útil ao deslinde da causa a realização de 
perícia médica, a fim de aferir o grau de invalidez suportado pela parte 
autora, prova técnica indispensável no caso em exame, impondo-se a 
desconstituição da sentença, de sorte a ser produzida aquela prova 
técnica. Inteligência do art. 130 do CPC. 
[...] 
Assim, na situação posta à análise deste Colegiado, deve ser realizada 
perícia médica, a fim de se determinar se foi correto o adimplemento 
parcial ou não.  
Sobre o assunto em lume é o entendimento do Colegiado desta 5ª 
Câmara Cível, como se vê a seguir: 
APELAÇÕES CÍVEIS. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 
INVALIDEZ PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO. 
ACIDENTE OCORRIDO EM DATA ANTERIOR À EDIÇÃO DA MP 
451/2008. QUANTIFICAÇÃO DA LESÃO DETERMINADA PELO E. STJ. 
Ainda que o acidente de trânsito tenha ocorrido em data anterior à MP 
451/08, posteriormente convertida na Lei Federal 11.945/09, faz-se 
necessária a realização de perícia médica para a apuração do grau de 
invalidez do autor. Decisão proferida pelo colendo Superior Tribunal de 
Justiça. Súmula 474 do STJ. Necessidade de graduação da invalidez, 
independentemente da data do sinistro. SENTENÇA 
DESCONSTITUÍDA, PREJUDICADAS AS APELAÇÕES. (Apelação Cível 
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Nº 70043907112, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 19/12/2012).  
Ademais, cumpre ressaltar que o Julgador é o destinatário da prova, o 
qual pode motivadamente se manifestar quanto à necessidade ou não 
de produção desta para amparar o seu convencimento, consoante 
estabelece o art. 130, caput, do CPC, a seguir transcrito: 
Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar 

as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências 

inúteis ou meramente protelatórias.  

Portanto, entendo que deve ser realizada perícia médica para determinar 

o grau de invalidez da parte postulante, pois se mostra útil ao deslinde da 

causa, a fim de que se possa averiguar sobre o montante indenizatório 

devido pela seguradora no caso em exame, segundo a tabela DPVAT. 

Por conseguinte, diante dos fundamentos e precedentes jurisprudenciais 

precitados, desconstituo a sentença de primeiro grau para a realização de 

perícia.  

[...] 
Ante o exposto, desconstituo a sentença de primeiro grau, a fim de que 

seja realizada perícia médica na parte postulante, objetivando a 

quantificação da invalidez para a fixação do montante indenizatório 

segundo a tabela DPVAT.  
(Grifos nossos). 

 
  Assim, resta patente que a parte autora deve ser submetida à 
avaliação médica, passível de ser feita por perícia judicial, para aferir a 
real extensão da lesão que o acomete, a fim de estipular a 
complementação do seguro DPVAT corretamente e de forma 
proporcional, em obediência justamente ao teor da Súmula 474 do STJ. 

 
3. PEDIDOS. 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa.: 
a) citar a ré no endereço mencionado para, querendo, responder à 

presente pretensão no prazo legal, sob pena de revelia e 
confissão;  

b) a produção de prova pericial, a fim de constatar o grau da 
debilidade permanente ocasionada em razão do acidente de 
trânsito aqui narrado, bem como a juntada de novos 
documentos e depoimento de testemunhas; 

c) condenar a ré ao pagamento do valor do seguro DPVAT no 
montante de ATÉ R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e sessenta 
e dois reais e cinquenta centavos), a título de complementação 
ou em percentual a ser apurado na perícia médica judicial, valor 
este que deve ser acrescido de correção monetária e juros de 
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mora desde o evento danoso, nos termos das Súmulas 43 e 54 
do STJ; 

d) a concessão dos benefícios da GRATUIDADE JUDICIÁRIA, nos 
termos da Lei 1.060/50, por não ter o autor condições de arcar 
com eventuais custas e despesas processuais sem prejuízo do 
sustento próprio e de sua família, conforme DECLARAÇÃO 
inserta na procuração; 

e) a condenação da ré na verba honorária de sucumbência (20%). 
 

Dá-se à causa o valor de R$ 7.762,50 (sete mil, setecentos e 
sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

 
Pede DEFERIMENTO. 

 
Quixeramobim, CE, 31 de março de 2020. 

 
Pedro Victor Pimentel Azevedo 

OAB/CE n° 31.392 
 

Pedro Igor Pimentel Azevedo 
OAB/CE nº 31.391 

 
Soléria Góes Alves Camelo 

OAB/CE nº 29.892. 
 
RELAÇÃO DE QUESITOS A SEREM RESPONDIDOS POR OCASIÃO DA 
PERÍCIA: 

1. Há Ferimento ou Ofensa Física ? 
2. Qual Meio Ocasionou ? 
3. Resultou Debilidade Permanente de Membro, Sentido ou 

Função ? 
4. Resultou do acidente perda ou inutilização de membro, sentido 

ou função ? 
5. Qual a debilidade ou deformidade apresentada pelo autor, 

originada pelo acidente ? 
6. Se V. Sa. tivesse que graduar a lesão apresentada pelo autor, em 

qual destes graus o enquadraria: 25%, 50%, 75% ou 100% ? 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Quixeramobim
1ª Vara da Comarca de Quixeramobim
Av. Dr Joaquim Fernandes, 670, Centro - CEP 63800-000, Fone: (88) 3441-1881, Quixeramobim-CE - E-mail: 
quixeramobim1@tjce.jus.br

PLANTÃO EXTRAORDINÁRIO- PANDEMIA- COVID-19  
(RESOLUÇÃO Nº 313/2020 DO CNJ)

DESPACHO 

Processo nº: 0050457-22.2020.8.06.0154
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente Ricardo Márcio Frutuoso Pereira
Requerido Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/A

Defiro o pedido de justiça gratuita até prova em contrário. 

O art. 3º, § 2º aduz que o Estado promoverá, sempre que possível, a solução 

consensual de conflitos, é tanto que o art. 334, caput, do CPC traz a previsão que: “se a 

petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do 

pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação”. No entanto, no vertente 

caso, é cediço que, não é nem um pouco comum a realização de acordo sem a realização de 

perícia médica no autor da ação, portanto, tendo em vista que todos os sujeitos do processo 

devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e 

efetiva (art. 6º, CPC), DETERMINO a CITAÇÃO do promovido de todo o teor da petição 

inicial, salientando-o que o prazo para apresentação de contestação será de 15 (quinze) dias e 

a possibilidade de aplicação dos efeitos do art. 344, do CPC, caso não conteste no prazo legal.

Expedientes necessários.

Quixeramobim, 07 de abril de 2020. 

Kathleen Nicola Kilian
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Quixeramobim
1ª Vara da Comarca de Quixeramobim
Av. Dr Joaquim Fernandes, 670, Centro - CEP 63800-000, Fone: (88) 3441-1881, Quixeramobim-CE - E-
mail: quixeramobim1@tjce.jus.brQuixeramobim

PLANTÃO EXTRAORDINÁRIO- PANDEMIA- COVID-19

(RESOLUÇÃO Nº 313/2020 DO CNJ)

CARTA DE CITAÇÃO ON-LINE

Processo nº: 0050457-22.2020.8.06.0154
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente: Ricardo Márcio Frutuoso Pereira
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Prezado(a) Sr(a) Representante do(a) Seguradora Líder do Consórcio do 
Seguro DPVAT

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do Dr(a). 
Kathleen Nicola Kilian, Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Comarca de Quixeramobim, tem 
como finalidade a CITAÇÃO de V.Sa. de todo o conteúdo da petição, para compor a lide e 
contestar a presente sob pena de revelia e confissão, ficando advertida de que, não sendo 
contestada a ação, no prazo de 15 dias, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos 
articulados pela parte(s) autora(s). 

Quixeramobim/CE, 04 de maio de 2020.

ANA MARCIA LEMOS DA SILVA
Supervisora de Unid Judiciária
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Quixeramobim
1ª Vara da Comarca de Quixeramobim
Av. Dr Joaquim Fernandes, 670, Centro - CEP 63800-000, Fone: (88) 3441-1881, Quixeramobim-CE - E-mail: 
quixeramobim1@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0050457-22.2020.8.06.0154
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Obrigação de Fazer / Não Fazer
Requerente Ricardo Márcio Frutuoso Pereira
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICA-SE que em 18/05/2020 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a) 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT e encaminhado através do portal 
eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "Defiro o pedido de justiça gratuita até prova em contrário. O art. 
3º, § 2º aduz que o Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual de conflitos, 
é tanto que o art. 334, caput, do CPC traz a previsão que: se a petição inicial preencher os 
requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará 
audiência de conciliação ou de mediação. No entanto, no vertente caso, é cediço que, não é 
nem um pouco comum a realização de acordo sem a realização de perícia médica no autor da 
ação, portanto, tendo em vista que todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para 
que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva (art. 6º, CPC), 
DETERMINO a CITAÇÃO do promovido de todo o teor da petição inicial, salientando-o que 
o prazo para apresentação de contestação será de 15 (quinze) dias e a possibilidade de 
aplicação dos efeitos do art. 344, do CPC, caso não conteste no prazo legal. Expedientes 
necessários.". 

Quixeramobim/CE, 18 de maio de 2020.
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